
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 102-A, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera o art. 39 da Lei n. 8.038, de 28 de maio de 1990, quanto aos 
procedimentos relativos ao agravo regimental; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. FÁBIO TRAD). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
 

Institui normas procedimentais para processos 

que especifica, perante o Superior Tribunal de 

Justiça e o Supremo Tribunal Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA 

 

Art. 38. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor após 1 ano da publicação) 

 

Art. 39. Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator 

que causar gravame à parte, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o 

caso, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

Art. 40. Haverá revisão, no Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes processos:  

I - ação rescisória;  

II - ação penal originária;  

III - revisão criminal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

 

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos 

dos ns. V, X e XIV.  

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal 

de Apelação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7780-22-junho-1989-365438-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7780-22-junho-1989-365438-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
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PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO AGRAVO INTERNO 

 

Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o 

respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento 

interno do tribunal.  

§ 1º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os 

fundamentos da decisão agravada.  

§ 2º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para manifestar-se 

sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual, não havendo retratação, o relator 

levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com inclusão em pauta.  

§ 3º É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão 

agravada para julgar improcedente o agravo interno.  

§ 4º Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou 

improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará o 

agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da 

causa.  

§ 5º A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao depósito prévio 

do valor da multa prevista no § 4º, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade 

da justiça, que farão o pagamento ao final.  

 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:  

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;  

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de 

ofício ou a requerimento;  

III - corrigir erro material.  

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:  

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;  

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

A proposição em tela visa a alterar o art. 39 da Lei nº 8.038/90, que 

institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o Superior 

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal. 

O dispositivo legal em questão se encontra no Título das disposições 

gerais, e trata do agravo para o órgão especial, seção ou turma, contra decisão do 

Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à 

parte. 

Em sua bem-lançada justificação, o ilustre Autor da proposição 

observa que o agravo regimental em matéria criminal se encontra entre aqueles 

expedientes mais utilizados com o intuito de procrastinar o julgamento final de feitos 

criminais, em especial em casos envolvendo ações penais originárias de agentes 

corruptos, levando não raras vezes à impunidade. Assim, o objetivo da proposta é 

padronizar o uso do agravo nos diversos tribunais e, ainda, evitar que seja utilizado 

para fins procrastinatórios. 

Assinala, ainda, que esta proposta faz parte de um conjunto de 

setenta novas medidas contra a corrupção produzidas após amplo processo de 

consulta do qual participaram mais de duzentas organizações e especialistas no tema 

e coordenado pela Transparência Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio 

e São Paulo da Fundação Getúlio Vargas. 

Cuida-se de apreciação conclusiva desta comissão. 

Esgotado o prazo regimental, não sobrevieram emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A alteração sugerida pelo projeto de lei em comento para o art. 39 da 

lei que institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o 

Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, é procedente. 
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Com efeito, a partir da entrada em vigor do novo Código de Processo 

civil, este dispositivo legal ficou restrito aos processos penais, haja vista que, para os 

cíveis, aplica-se, agora, o disposto no art. 1.070 da Lei nº 13.105/15 (CPC): 

“Art. 1.070. É de 15 (quinze) dias o prazo para a interposição de 

qualquer agravo, previsto em lei ou em regimento interno de tribunal, 

contra decisão de relator ou outra decisão unipessoal proferida em 

tribunal”. 

Assim, é correto que o art. 39 da Lei nº 8.038/90 passe a se referir, 

especificamente, ao agravo interno em âmbito criminal. 

Aliás, em recente decisão, assim decidiu a Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

“AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENAL E 

PROCESSO PENAL. INTERPOSIÇÃO APÓS O PRAZO DE 5 

(CINCO) DIAS PREVISTO NA LEI Nº 8.038/90. RECURSO 

INTEMPESTIVO. NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO 

INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. O lapso para 

a interposição do agravo no âmbito criminal não foi alterado pelo Novo 

Código de Processo Civil. Assim, aplica-se o disposto no art. 39 da Lei 

nº 8.038/90, que fixa o prazo de cinco dias para a interposição do 

agravo. “ (AgInt no CC 145.748/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2016, DJe 

18/04/2016) 

No entanto, os parágrafos projetados para o art. 39 não devem 

prosperar, pois aproximam o tratamento processual do agravo em matéria criminal ao 

do agravo cível, o que não é recomendável. 

Em primeiro lugar, não deverá haver a distinção entre agravo retido e 

agravo de instrumento, porque, em matéria penal, quando há gravame para o réu, o 

julgamento do agravo não deverá ser postergado. 

Do mesmo modo, não há que se falar em multa pela interposição de 

agravo no processo penal, haja vista que isso implicaria prejuízo para o acusado, na 

medida em que inibiria a atuação do defensor. Multa fixada em salários mínimos 

também seria descabida. 

Assim, parece-me, salvo melhor juízo, e pedindo vênia para o ilustre 

Autor da proposição, que a mesma deverá se restringir à alteração do caput do art. 

39, somente. 
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Em face do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL nº 102, de 2019, na forma do 

Substitutivo oferecido em anexo. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2019. 

Deputado FÁBIO TRAD 

Relator 
 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 102, DE 2019 

Altera o art. 39 da Lei nº 8.038, de 28 de maio 
de 1990, que institui normas procedimentais para 
os processos que especifica, perante o Superior 
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dá nova redação para o art. 39 da Lei nº 8.038, de 28 

de maio de 1990, restringindo o agravo ali mencionado à matéria criminal. 

Art. 2º O art. 39 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma 

ou de Relator que causar gravame à parte, em matéria penal ou 

processual penal, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou 

Turma, conforme o caso, no prazo de cinco dias”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2019. 

Deputado FÁBIO TRAD 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 
102/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fábio Trad.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Alexandre Leite, Aureo Ribeiro, Celso 
Maldaner, Clarissa Garotinho, Darci de Matos, Delegado Marcelo Freitas, Diego 
Garcia, Eduardo Bismarck, Enrico Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, Herculano 
Passos, João Campos, João H. Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José 
Guimarães, Júlio Delgado, Luizão Goulart, Márcio Biolchi, Pastor Eurico, Paulo 
Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, 
Talíria Petrone, Capitão Wagner, Chris Tonietto, Darcísio Perondi, Evandro Roman, 
Francisco Jr., Gurgel, José Medeiros, Marcelo Freixo, Orlando Silva, Pedro Lupion, 
Reginaldo Lopes, Reinhold Stephanes Junior, Rogério Peninha Mendonça, 
Sanderson, Tadeu Alencar e Túlio Gadêlha.  

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2019.  

 

Deputado CAROLINE DE TONI  

3a Vice-Presidente  
 
 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 102, DE 2019 

Altera o art. 39 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 
1990, que institui normas procedimentais para os 
processos que especifica, perante o Superior Tribunal 
de Justiça e o Supremo Tribunal Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei dá nova redação para o art. 39 da Lei nº 8.038, de 28 

de maio de 1990, restringindo o agravo ali mencionado à matéria criminal. 

Art. 2o O art. 39 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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 “Art. 39. Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma 

ou de Relator que causar gravame à parte, em matéria penal ou 

processual penal, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou 

Turma, conforme o caso, no prazo de cinco dias”. (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2019. 

Deputada Caroline de Toni 

3ª Vice-Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


